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DIÁRIO	OFICIAL	ELETRÔNICO
Câmara	de	Vereadores	Cachoeira	do	Sul	-	RS

Quinta-feira,	16	de	abril	de	2020																					Ano:	II																					Edição	Nº:	136

Atos	Legais
	

RESOLUÇÃO	DA	MESA	Nº	23,	DE	15	DE	ABRIL	DE	2020.

	

Prorroga	vigência	de	Resoluções
da	Mesa.

	

A	MESA	DIRETORA	DA	CÂMARA	DE	VEREADORES	DE	CACHOEIRA	DO
SUL,	no	uso	de	suas	atribuições,

	

Considerando	que	no	dia	11	de	março	de	2020	a	Organização	Mundial	de	Saúde	–	OMS	declarou
como	pandemia	a	infecção	humana	pelo	novo	Coronavírus;

Considerando	o	 aumento	 	 gradativo	de	 casos	de	Covid-19,	 no	RS	e	 	 no	Brasil,	 que	 justificam	a
manutenção	de	regras	rígidas	para	evitar	a	propagação	do	coronavírus	no	âmbito	da	Câmara	de
Vereadores	e	no	município	de	Cachoeira	do	Sul.

	

RESOLVE:

	

Art.	1º	Fica	prorrogada	a	vigência	das	Resoluções	de	Mesa	nº	15,	17,	18	e	19/2020	até
18.04.2020.

Art.	2º	Esta	Resolução	entra	em	vigor	no	dia	16	de	abril	de	2020.

	

Gabinete	da	Presidência	da	Câmara	de	Vereadores	de	Cachoeira	do	Sul,	15	de	abril	de	2020.

	

Noeli	Cabral	Gonçalves,

2º	Secretário.

	

Telda	da	Silva	Assis,
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1º	Secretária.

	

Marcelo	de	Castro	Martins,

2º	Vice-Presidente.

	

Gilmar	Dutra	Vieira,

1º	Vice-Presidente.

	

Nelson	José	de	Azevedo	Junior,

Presidente.

____________________________________________________________

	

EXTRATO	DE	CONTRATO	07/2020.

Contratada:	Jornal	do	Povo	LTDA,	CNPJ	nº	90512682/0001-04

Objeto:	A	publicação	de	um	encarte	(Ache	Fácil)	mensal	para	todos	assinantes	do	JP	e	também
distribuído	em	pontos	de	grande	fluxo,	onde	constará	 todos	os	 telefones	comerciais	da	cidade,
inclusive	 telefones	 de	 contato	 da	 Câmara	 de	 Vereadores,	 das	 bancadas	 dos	 vereadores,	 para
nesta	época	de	pandemia	toda	a	população	mesmo	em	quarentena	ter	acesso	via	telefone.

Prazo:	O	presente	contrato	será	realizado	em		03	(três)	publicações,	sendo	a	primeira	no	mês	de
abril	do	corrente	ano	e	as	demais	nos	meses	subsequentes.

Valor	:	O	valor	total	do	presente	instrumento	contratual	é	de	R$1.590,00	(um	mil,	quinhentos	e
noventa	reais),

	

Cachoeira	do	Sul/RS,	15	de	abril	de	2020.

	

NELSON	JOSÉ	DE	AZEVEDO	JÚNIOR

Presidente
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